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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Caaporã

Processo nº 0801338-55.2019.8.15.0021
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

DESPACHO:

Vistos,

1. Tendo em vista o requerimento inserto na peça vestibular, bem como a declaração de hipossuficiência econômica
acostada aos autos, CONCEDO os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte promovente, o que faço com esteio nas
disposições dos arts. 98 e 99, § 3º do CPC;

  2. Considerando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e por não vislumbrar razões para a
improcedência liminar do pedido, recebo mencionada peça e ordeno a citação do réu para comparecer à audiência de conciliação;

3. Agende-se a audiência;

4. Cite-se o réu observando a antecedência constante no art. 334, caput, do CPC;

5. Intime-se o autor para a audiência na pessoa de seu advogado. (art.334, §3º do CPC);

6. Conforme art. 334, § 9º, do CPC, consigne-se nos competentes mandados que, na audiência, as partes deverão estar
acompanhadas de seus advogados ou de defensores públicos;

7. Advirtam as partes que conforme estabelecido no art. 334, § 8º do CPC, o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.

Cumpra-se.
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Caaporã, data eletrônica

 

Luiz Eduardo Souto Cantalice

           - Juiz de Direito -
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE CAAPORÃ ESTADO DA PARAÍBA.  

 

 

 

Processo nº: 0801338-55.2019.8.15.0021

 

 

 

                            ANDRÉ GUEDES GONÇALVES, já devidamente qualificado nos autos em epigrafe,

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado devidamente

constituído, requerer a juntada do  reservas.SUBSTABELECIMENTO COM

                                     Ainda, na oportunidade, requer que todos os atos e publicações alusivos ao feito sejam

publicados em nome do seu patrono, o qual se encontra estabelecido profissionalmente na Rua: Nova, nº

535 - A, CEP: 55.9000-000 - Centro - Goiana/PE, sob pena de nulidade.

 

         Termos em que,

         Pede e Espera Deferimento. 

 

Goiana-PE, 10 de março de 2020.

 

 

FLÁVIO RODRIGUES LIMA DA SILVA

OAB/PE 34.560
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   FLÁVIO RODRIGUES LIMA DA SILVA, advogado, inscrito na 

OAB/PE sob o nº 34.560, com escritório profissional situado na Rua: Nova, nº 

535 - A, CEP: 55.9000-000 - Centro - Goiana/PE, SUBSTABELECE COM 

RESERVA DE PODERES na pessoa de DANILO RABÊLO GADÊLHA, advogado, 

inscrito na OAB sob o nº 39.191, com escritório profissional situado na Rua: 

Cel. Ângelo Jordão, nº 51-A 1º and. CEP: 55.900-000 - Centro - Goiana/PE, os 

poderes conferidos por ANDRÉ GUEDES GONÇALVES, por meio do instrumento 

de mandato anexado nos autos do processo nº 0801338-55.2019.8.15.0021. 

  Caaporã/PB, 10 de março de 2020. 

   

 

FLAVIO RODRIGUES LIMA DA SILVA  
OAB/PE 34.560 

SUBSTABELECIMENTO 
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  CERTIDÃO DE CANCELAMENTO DE AUDIÊNCIAS

                                                                           

Considerando o disposto no art.11 do Ato Normativo Conjunto nº 002/2020, 003/2020 e
004/2020, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, do Ministério Público do Estado da
Paraíba, da Defensoria Pública do Estado da Paraíba e da Ordem dos Advogados do Brasil
-Seccional Paraíba, que determinou o cancelamento das audiências até dia 30 de abril de
2020, e não havendo previsão de normalidade do funcionamento dos serviços forenses, até o
momento, CERTIFICO que as audiências designadas encontram-se canceladas e sem
previsão de abertura de pauta de audiências para redesignação de audiências canceladas ou
designação de audiências em processos que aguardam cumprimento.

Sendo assim, faço conclusão dos autos à MM. Juiza de Direito, para novas determinações.

Dou fé.

 

Caaporã-PB, 16 de abril de 2020.

 

                               FERNANDA PORDEUS KITNER

                                                           Servidora
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Poder
Judiciário

do
Estado

da
Paraíba

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

  Comarca de Caaporã

 

DESPACHO
 

Vistos,

Defiro o pedido de habilitação retro. Cadastre o advogado junto ao sistema PJE.

 

Tendo em vista as medidas adotadas para a prevenção do contágio pelo Novo Coronavírus,  deixo
de designar  audiência  de  conciliação  prévia,  o  que  normalmente  seria  feito  por força do artigo 334
do CPC, sem prejuízo de eventual designação quando da volta à normalidade.

Isto porque a atuação situação excepcional não tem previsão de modificação e a designação de
audiência seria providência que iria inviabilizar a marcha processual. Ciente da importância das práticas
autocompositivas no deslinde das demandas, delibero: 

 

1. cite-se o promovido para, alternativamente, oferecer proposta de acordo ou, na ausência de tal
proposta, apresentar contestação no prazo legal, adaptando-se,   assim,   o   rito   processual   à 
excepcionalidade  que  a  atual conjuntura enseja.

2. Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de
15 (quinze) dias, conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo a parte autora corrigir eventual
irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 352 do NCPC,

3. Após a apresentação da impugnação, ou esgotado o prazo, as partes devem especificar as
provas que pretendem produzir, nos termos do art. 370 do NCPC, justificando-as, sob pena de
indeferimento, conforme o art. 370, parágrafo único, do NCPC.
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Caaporã, datado e assinado eletronicamente

 

Higyna Josita Simões de Almeida

             Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Caaporã

PROCESSO Nº   0801338-55.2019.8.15.0021

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: ANDRE GUEDES GONCALVES
REU: ITAU SEGUROS S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: ITAU SEGUROS S/A

Endereço: Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A._**, 891, Avenida Eusébio Matoso 891, Pinheiros,

SÃO PAULO - SP - CEP: 05423-901

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

 (quinze) dias, nos termos do artigo 335 e seguintes, do CPC.

"Tendo em vista as medidas adotadas para a prevenção do contágio pelo Novo Coronavírus,  deixo de
designar  audiência  de  conciliação  prévia,  o  que  normalmente  seria  feito  por força do artigo 334 do
CPC, sem prejuízo de eventual designação quando da volta à normalidade. Isto porque a atuação situação
excepcional não tem previsão de modificação e a designação de audiência seria providência que iria
inviabilizar a marcha processual. Ciente da importância das práticas autocompositivas no deslinde das
demandas, delibero:  

1. cite-se o promovido para, alternativamente, oferecer proposta de acordo ou, na ausência de tal
proposta, apresentar contestação no prazo legal, adaptando-se,   assim,   o   rito   processual   à 
excepcionalidade  que  a  atual conjuntura enseja."

   ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 

CAAPORÃ-PB, 8 de agosto de 2020.
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FERNANDA PORDEUS KITNER
Técnico Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CERTIDÃO

 

            Certifico e dou fé que deixei de efetuar a citação, tendo em vista que o
endereço fornecido no mandado é de outro estado, impossibilitando o
cumprimento.

 

Amália Helena Malheiros Ribeiro

OFICIAL DE JUSTIÇA

Mat.:474.807-7
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Caaporã 

Rua Salomão Veloso, S/N, Centro, CAAPORÃ - PB - CEP: 58326-000

 

Número do Processo:   0801338-55.2019.8 .15 .0021
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo  at ivo:   AUTOR: ANDRE GUEDES GONCALVES
Polo passivo: REU: ITAU SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o expediente foi enviado através de Carta com AR.

CAAPORÃ, 17 de novembro de 2020
FERNANDA PORDEUS KITNER
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